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INTERESSADO: Idalice Pereira Marques 
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Com. ao Pleno em 10/08/77 

I -RELATÓRIO 

1.1 - Idalice Pereira Marques,em 1974 era aluna da 3ª E.E.P.G. de Rudge 

Ramos,de São Bernardo do Campo,tendo sido reprovada na 5ªsérie. 

1.2 - Em 1975,matriculou-se,irregularmente,na 6ªsérie do mencionado es-

tabelecimento de ensino, e foi reprovada. 

1.3 - Em 1976, "remanejada"para a 2ªE.E.P.G.,de Rudge Ramos,matri-

culou-se na 6ªsérie e foi promovida para a 7ªsérie. 

1.4 - O protocolado foi encaminhado a este Conselho pela Coordenadoria de 

Ensino da Região Metropolitana da Grande São Paulo,através do Gabinete 

do Sr. Secretario da Educação,com o objetivo de regularizar a vida escolar 

da interessada. 

2.APRECIAÇÃO 

2.1 - A aluna foi "remanejada" para a 2ª E.E.P.G.de Rudge Ramos com di-

reito a matrícula na 6ªsérie, com base na Ficha da Rede Física. 

2.2 - Somente em 1976,foi constatado a irregularidade da matrícula na 6ª 

série pois a aluna havia sido reprovada em Ciências,na 5ªsérie. 
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2.3- O Sr. Coordenador de Ensino da Região Metropolitana da Grande São 

Paulo informa que a irregularidade ocorreeu porque a 2ª E.E.P.G de Rudge 

Ramos "... não tinha em mãos o histórico escolar da aluna..." e conclui 

que "Trata-se mais uma vez de lamentável erro cometido por Pessoal responsá-

vel pela matrícula de alunos,erro pelo qual Idalice Pereira Marques deve 

pagar,caso não sejam convalidados os seus estudos relativos a 5ªsérie da 1º 

grau". 

2.4 - A solução para o caso terá que ser a adotada por este Conselho:exa-

me especial de Ciências em nível de 5ª série. 

II-CONCLUSÃO 

À vista do exposto voto no sentido de que Idalice Pereira Marques seja subme-

tida a exame especial de Ciências,em níivel de 5ªsérie,no estabelecimento de en-

sino que freqüencia.Sendo aprovado,ficam convalidados a matrícula e demais atos 

escolares praticados na 6ªsérie da 2ª E.E.P.G. de Rudge Ramos. 

São Paulo,25 de julho de 1977 

João 'Baptista Salles da Silva 

R E L A T O R 
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III-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o voto do relator. 

Presentes os Nobres Conselhiros:José Borges dos San-

tos Júnior, José Conceição Paixão,João Baptista Salles da Silva, 

Maria da Imaculada de Leme Monteiro,Maria de Lourdes M.Haidar,Renato 

A.T.Di Dio e Trerezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 de 

julho de 1977. 

a) Consª Maria de Lourdes M.Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimida-

de,a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de agosto de 1.977. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


